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NTO PROPOSTAS: Á Partir do dia

Dt DISPUTA DE PREçO§| A partir do
3 às 09:00hs.

LOCAL: licitecoes-e do Banco do Brasil

Reserva de quota
ME/EPP?

E Sim I Não

Decreto Federal
ne LO.OZ /2OL9
I Sim nNão Margem de prefe-

rê ncia ?

Il Sim I NãoDecreto Munici-
pal no 005/2020
I Sim XNão

Vistoria?

EObrigatória
El Facultativa

! Não se aplica

Amostra/Demons-
tração?
n Sim I Não

IMPUGNAçÕES:
Conforme definido no edital atraves do e-
ff ail: cpi. p i rocuruca @ hotmoil.co m

E Ne

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
00 1.0008s43/2023

taer ETO: CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA.

LTzADA PARA EXECUÇAO DOS SERVrÇOS DE UM-
PEZA (COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILI-

ARES) NO MUNICíPIO DE PIRACURUCA-PI, CON-

FORME ESPECTFTCAçÕES CONTTDAS NO TERMO
DE REFERÊ NCIA E EDITAL.

VALOR TOTAL ESTIMADO: O VALOR ESTIMADO

DA LICITAÇÃO DECORRE DE ESTIMATIVA DE

CONSUMO, MOTIVO PELO QUAL
A TXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS

NÀo oBRTGA A coNTRATAçÃo TNTEGRAL

DO OB.JETO,

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:

No prazo definido no edital através do e-mail:
c p i. p i rdcu r uca @ hotmail. c om

DOCU

REQUISITOS BASICOS REQUISITOS ESPECIFICOS

VEJA PART|CTPAÇÃO ruO pnrCÃO NÃO HÁ

Grupo 1

Adjudicação global à licitante vencedora que apresentar o menor preço para a execução do ser-
ViçO dE LIMPEIA PUBLICA NO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAçOLS CON

TIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL,

Os licitantes que retirarem o edital de Eletrônico no sitio do Tribunalde Contas do Estado

entrega destê'rEdital acima ê envaar parâ o E-mail:
t-l

SRP?

a
Sim

tr
Não

Exclusiva

ME/EPP?

E Sim I Não

do Piauí, solicito a V.S.3 p

i
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SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E FINANçAS
coMrssÃo pERMANENTE oe lrcrrnçÃc- cpL/pMF-pt

EDtTAL Do pnrcÃo rlrrRôrurco Ne 0017/zoz3
Processo Administrativo n'001.0008 543/20 2 3

A Prefeitura municipal de Piracuruca-Pl, por meio do(a) Secretaria Municipal de Administração de Adminis-
tração e Finanças situada na Rua Rui Barbosa, ns 289, Centro, Piracuruca-Pl, torna público aos interessados
em geral que realizará licitaçào, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na lorma flffnÔrutCa,
com critério de julgamentô rMENOR PREçO GLOBALJ, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de lulho de 2002,

do Decreto nq 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n't7.746, de05de.lunhode20l2,doDecreto
ne 10.024/2019, da Lei Complementar n'123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidia riame nte,
a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, cujo procedimento será

conduzido por Pregoeiro e Equipe de apoio, sendo os prazos para recebimento, encerramento e julgamento

fixado conforme informado a baixo:

O RECEBIMENÍO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 15109/2023 às 17:0Ohs,

DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 27109/2023 às 08:30hs.;

tNÍcto DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREçOS: A partir do dia 27109/2023 às 09:OOhs.

LOCAL: PlataÍorma licitacoes-e do Banco do Brasil disponível no endereço: hÍ!p!/lq4q.ilct!êqo!5-e.çon].t 'laop/;ndeü!Í)

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa es

pccializada na execução dos serviços de limpeza pública, compreendendo os serviços de colpta de resÍduos

domiciliares; Iimpeza, capina, remoção, conservação e higienização de logradouros públicos; manutenção e

operação do aterro sanitário), conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico e exigência estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DOS RTCURSOS ORçAMENÍÁR|OS

2.1As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do Municipio pàra o exercício de 2023 conforme ,nformado a seguir: FUNÇÃO PROGRAMA-

TICA: 17.512.0015.2021 Manutenção da |impeza de ruas, logradouros públicos e demais espaços e áreas

publicas, com capina, varrição e pintura meio-fio; ETEMENTO DE DESPESA:3.3.90.39.00; FONTE DE RECURSO:

500.

coMrssÀo PERMANENI E Drf
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1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do ob.ieto, em face da natureza dos serviços prestados que

demandam um conjunto de ações operacionais articuladas para execução dos serviços de coleta de resíduos

domiciliares; limpeza, capina, remoção, conservação e higienização de logradouros públicos; manutenção e

operação do aterro sanitário, afastando as vantagens previstas na Súmula 247 doTCU.
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3.1 No que tange a possibilidade de utilização do sistema de registro de preços para contratação dos servrços

de limpeza e preciso lembrar que a jurisprudência não é uniforme quanto a utilização do sRP para esse tipo

de contratação, sob o argumento de que, por se tratar de serviço com quantidades e prazos prefixados a

utilização do SRP se tornaria desnecessária ou de nenhuma efetivamente.

3.2 A tese defendida pelo Tribunal de Contas da União quando do Julgamento no Acordão np 1237 /20L2 é

no sentido de que, o Sistema de Registro de Preços possibilita que a Administração Pública registre, junto a

determinada(s) empresa(s), quais preços serão praticados caso ela resolva contratar certo serviçô ou adqu irir
ccrto bem. Sendo assim, o Registro de Preços é um contrato normativo, expressão que indica uma relação

luridica de cunho preliminar e abrangente, que estabelece vínculo jurÍdico disciplinando o modo de aperfei

çoamento de futuras contÍatações entre as partes.

3.3 Os Acórdãos do TCU ne 1737l12 e 119/16 que versam sobre a permissão para uso do SRP na contratação

de serviços contínuos, incluindo os serviços de engenharia, como é o caso da limpeza urbana, tendo em vista

que o Pro.ieto Básico/Termo de ReÍerência contemple os quantitativos máximos a serem contratados e que

o órgão gerenciador da ata controle as adesões posteriores para que esses limites não sejam superados nas

hipóteses do art. 3e do Decreto 7.892/L3.

3.4 Dito isso a escolha da modalidade de licitação PREGÃO, na forma ELETRÔNICA foi justamente pelos be

neficios alcançados por essa modalidade de licitação, estando devidamente sanadas eventuais dúvidas

acerca da possibilidade da utilização do Pregão, em sua forma eletrônica, para sistema de registro de preços,

restando clara a definição do objeto da licitação, o qual se enquadra no conceito de serviço comum, apto a

ser contrãtado mediante a realização de Pregão, na forma eletrônica

3.5 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bern como a eventuais adesões são as defi-

nidas na legisiação que regulamentam o sistema de registro de preços no âmbito da administração.

4. DOC

4.I O Credenciamento deverá ser providenciado pelo interessado na plataforma que podê ser acessada atra

ves do endereço htt ps:/lwww.lic it acoes-e.com. brlaop/index. isp, que permite a participação dos interessa-

dos na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro do licitante no SICAF que deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP - Brasil, substitui os documentos previstos no edital desde que contemplados e atu

a liza dos.

4.2.L É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à cor-

reção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema h!tps://wwrv.licitacoes-e. com. brlagp1r|or.1j1p, a rnser-

ção de proposta e documentos, a operacionalização e acompanhamento de todos os atos da licitação, im-

plica a responsabilidade exclusiva do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
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3. DO REGISTRO DE PREçOS
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4.4 O licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

lcltação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das crr:denciais de acesso, a inda qLre por terceiros.

5. DA PAR

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

Iicitação que não estejam impedidos de contratar com poder público e cumpra aos requisitos íixados no

ed ita l.

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperatlvas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para as empresas enquadradas

como ME/EPP, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

5.3 Não poderão pârticipar desta licitâção os interessados:

5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

5.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

5,3,4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei nq 8.666, de 1993;

5.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou li-

quidação;

5.3.6 entidades empresãriais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 / 2Or4-Í CU -P lenátio]|.

5.4 Como condição pâra participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido êm seus arts.42 a 49;

5.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

se for o caso, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pe-

queno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efêito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que microem

presã, empresa de pequeno porte;

5.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editale que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

( oiv|ssÀo ptrtl\,tA\tr\ I L I)l I It'l 1 A( il ry'{ l,l.
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5.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatôriedade^de

declarar ocorrências posteriores;

5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXXlll, da Constituição;

5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP

ne 2, de 16 de setembro de 2009;

5.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for-

çado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 19 e no inciso lll do art.5s da Constituição Federal;

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

--r\\ir '. l'i
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io - DA VIST

6.1 Para o correto dimensionamento e elaboraÇão de sua proposta, o licitante poderá vistoriar os locais onde

serão executados os serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, por meio de agendamento

de visita técnica, em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à sua efetiva realização.

6,1..1 A visita técnica deverá ocorrer em dias úteis, nos horários das 8h às 12h e de 14h às 17h, com o

objetivo do representante da licitante se inteirar das condições e do grau de dificuldade exlstentes, medi

ante previo agendamento de horário junto a Comissão de Licitação que articulará junto a Secretaria Muni-

cipal de lnfraestrutura de Piracuruca-Pl.

6.1..2 Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente identificado, apre

sentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilita-

ção para a reãlização da vistoria.

6.1.3 Em qualquer caso, o licitante deverá quando da apresentação dos documentos relativos à QUALIFI

cnçÃo rÉcrutca mediante a apresentação de:

6.1.3.1Atestado de vistoria técnica (Anexo conforme anexo do Edital); ou

6.1.3.2 Declaração de que tomou ciência de todas as condições necessárias para a execução dos

serviços objeto da licitação, em especial as questões operacionais, se reservando ao direito de não

realizar vistoria e inspeção tecnica para acompanhar in loco a execução do objeto.

6.1.3.2.1Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, essa exigência tem a finali-

dade de fornecer aos interessados todas as informações eventualmente necessárias para

prestãção do serviço de limpeza pública, razão pela qual, ao apresentaÍ suas propostas os

licitantês não poderão alegar o desconhecimento das condições e do grau de diÍiculdade

existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência

deste Pregão.

6.1..3.2.2 A presente declaração caso não se.ia apresentada nos documentos de habilitação

poderá ser suprida a qualquer tempo.

ITDA APR DAP DOCUM o

7.1 Os llcitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concom ita ntemente com os documen

tos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o
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horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etaoa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha ao sistema licitações-e.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegu-

rado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7,4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que ha.ja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123,

de 2006.

7.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pre-

gão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensa8ens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapâ do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

PREE OA PR

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimênto, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:vALoR GtoBAt Do ITEM ÚNlCo - que corresponde ao valor da prestação do serviço mensal.

8.1.1 A Planilha orçamentária totalizou um valor estimando de RS 320.145,28 (trezentos e vinte mil,

cento e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos) mensais para execução do serviço de limpeza

urbana, os preços foram extraidos do banco de referência: SINAPI 07/2023 - Piauí. O valor global do

contrato deve ser dimensionado multiplicando o custo mensal dos serviços ofertado pelo licitante de-

clarado vencedor pelo período de 12 meses que é o prazo de vigência do futuro contrato.

8.1.2 Os quantitativos de serviços foram adotados em horas, pois a prestação de serviços pela contra-

tada ocorrerá em período contínuo, e de acordo com a necessidade do municÍpio, onde este emitirá

ordem de serviço com plano de ação sempre que necessário.

8.2 A Descrição detalhada do objeto, contendo as informações para execução do objeto, estão devidamente

detalhadas do Projeto Básico elaborado pelo profissional competente que integra o Anexo I do Termo de

Referência.

8.3 Todas as especificaçÕes do objeto contidas na pÍoposta vinculam a Contratada. Nos valores propostos

estarão inclusos todos os custos operacionais, encãrgos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Apurados mediante o

preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços (a ser apresentada apenas após a

fase de lances) conforme previsto no Projeto.
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8.4 A contratada deverá respeitar todos os direitos trabalhistas previstos na CLT, bem como as obrigações

p.evista s na planilha orçamentária.

8.5 Os pÍeços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabi-

lidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissào

ou qualque r outro pretexto.

8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresen-

tação da proposta.

8.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

8.8 O descumprimento das regras supra mencionadas pela Administração por parte dos ccntratados pode

ensejar além da rescisão contratual, a abertura de processo administÍativo para apuração das irregularidades

e a plicação

AS E FORMUI.AçAO DE TANCES

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresen-

tem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.3 Íambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

9.3.2 A não desc la ssificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

9.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

9.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.6 lniciada a etapa competitiva, os licitântes deverão encaminhar lances êxclusivamente por meio do sis-

tema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.6.1 O LANCE DEVERÁ sER OFERTADO PELO MENOR PRECO, LEVANDO EM CONTA O VALOR MENSAL

l;lr--j

9. DA ABE DA 5E

ESTIMADO PARA EXECUCAO DOS SERVICOS.

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no tdital.

9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.9 o intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo

RS 100 (cem reais).

9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico O MODO DE DISPUTA "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. t-.-

ú
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9.11A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa

ticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

9.11.1A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

no caso de lances intermediários.

9.11.2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

sÊ á a uto matica mente.

9.11.3 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificada m e nte, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.11.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrô

nico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico paÍa o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu-

tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunica-

ção do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.15 Caso o licitante não apresente lânces, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.16 Em relação a itens não exclusivos para participàção de microempresas e empresâs de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

p{rqueno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

enrpresa de maior porte, assim como das demais classiíicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lc ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

9.16.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon-

trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside-

radas empatadas com a primeira colocada.

9.16.2 A melhor classif icada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mi-

nutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se ma

nifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pe

queno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.16.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio en

tre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9.16.5 5ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.17 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será aquele prevlsto no

art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) por em presas brasileiras;

b) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defici

ência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legis

la ção;

c) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou

os lances empatados.

9.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveÍá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.19 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.20 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classlficado que, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

pelo sistema eletrônico, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirnração daqueles

exigidos nesle edital e já apresentados.

9.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPO STA VEN CEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra-

tação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9e do art. 26

do Decreto n.e 1O.024/20L9.

10.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa fÍsica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais

das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no

art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

10.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado iAcórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço ma nifesta mente inexequível.

10.3.1Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irri-

sórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totaÍidade da remuneração.

10.3.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a sus

peita;

10.3.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da ses;ãc pública para a realizaçâo de diligôncias,

com vistas ao saneâmento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrêntid aerá

registrada em ata;

10.3.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionâlidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.3.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

10.3.6 Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Custos

e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de

não aceitação da proposta.

10.4 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subse-

quente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.5 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chot' a nova data e horário
pa ra a sua continuidade.

10.6 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apre-

sentou o lance mêis vãnta.ioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vêdada a negociação em

condições diversas das previstas neste Edital.

10.6.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que se.ja obtido preço melhor.

10.6.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.7 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequentê, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrêncja do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, se-

guindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verifÍcará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTUTAçÃO

11.1Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existênciã de sançâo que impeça a particlpação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF, conforme o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela Controladoria-Gerâl da União

www. porta ldatra nsparencia.gov. br/ceis

_.1

);

c) Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conse-

lho Nacional de Justiça (www.cn i. ius. brlim probidade adm/consultar requerido,pho).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llÍcitos Administrativos - CADICON, man-

tidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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11.L.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurÍdica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.Bov.br/)

11.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio

majoritário, por força do arcigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.3 Caso conste na Consulta dê Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

11.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

simila res, dentre outros.

11.1.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de pa rticipação.

11.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuêl ocorrência do

empate íicto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disci

plina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.1.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes poderá ser verificada

por meio do S|CAF, nos documentos por ele a brangidos em relação à habilitação ju ridica, à regula r i-

dade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o dis

posto na lnstrução Normativa SEGEs/MP ne 03, de 2018.

11.1.9 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03,

de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

11.1.10 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

êste.iam vigentes na data da abeÍtura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apre

sentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.1.11 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a con'

sulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidõês feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encon-

trar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3s, do Decreto 10.024, de 2019.

11.1.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a en-

caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas e máximo de 24

(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11..1.13 Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais qua,rdo houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

11.1.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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11.1.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documen-

tos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.1.16 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de do-

cumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhi-

mento dessas contribuições.

11.1.17 Ressalvado o disposto nesse edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edi-

tal, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fíns de habilitação:

11.2 DA HABILITAçÃO JURíDICA:

11.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

11.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamênte registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

11.2.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filialou agência;

11.2.4 No caso de sociedade simples: lnscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos sêus adm inistradores;

11.2.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto socialem vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na.,unta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas lurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

11.2.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs: decreto de autoriza-

ção;

U..2.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

11.2.8 Declaração de Regularidade conforme dispõe o art. 3e da Resolução CNMP Ne 37 /2OO9, infor-

mando que a empresa não tem como sócio, gerente ou diretor, que seja membro ou servidor ocupante

de cargo de direção do Ministério Público da União, bem como, côn.juge, companheiro ou parente até o

terceiro grau, inclusive, de acordo com o modelo do Anexo Vl do Termo de Referência;

11.3 DA REGULARIDADE TISCAL E TRABALHISTA:

11.3.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

11.3.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão ex-

pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rêlativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta ne 1,751, de 02/I0l?0t4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procu radora-Geral da

Fazenda Nacional.
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11.3.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.3.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a.iustiça do trabalho, mediante a apresen-

tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll A da Consolida-

ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto'Lêi ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

11.3.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do lici-

tante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

11.3.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.3.7 caso o licitante seja considerado ísento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

L1.3.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deveÍá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-

ridade fiscal, mesmo que esta apresente alBuma restrição, sob pena de inabilitação.

11.4 DA QUALIFICAçÃO ECONÔMtCO-FINANCEIRA:

11.4.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

11.4.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigÍveis e apresen-

tados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado

há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

l-1.4.3 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último

exercício financeiro. (Art.3s do Decreto ne 8.538, de 2015);

11.4.4 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

11.4.5 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

11.4.6 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última a uditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

11.4.7 A comprovação da situação financeira da empresa será constatãda mediante obtenção de Índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1( um) resultantes da

a plicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não

Circula nte cn
\-l

=
À

SG= Ativo Total
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Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

=tr{
C
ú
ô

t

11.4.8 As empresas que aprêsentarem resultado inferior ou igual a L(um) em qualquer dos rndices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a criterio da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio

lÍquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da .ontratação ou do item pertinente.

11.5 DA euAuFrcnçÃo tÉcnrca:
11.5.1A licitante deverá a presenta r:

11.5.1.1 Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Tecnica de bom desempenho anterior e/ou

atual em contrato, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que

a trcrrante LXEcuTou SrRvlÇos CoMPATÍVEts coM o oBJETo DA LtctTAÇÀo, ir'rc Jsrve com e'n.

prego de mão de obra de no mínimo 25 pessoas executando serviços compatíveis com o objeto

licitado.

11.5.1.2 DECLARAÇÃO de que a empresa dispõe de instalações, equipamentos (caminhões com

pactadores, caminhão basculante, retroescava deira - obs: todos os maquinários e caminhões de-

verão empregados na execucão do serviÇo deverão possuir no máximo 12 anos de fabricãcão,

contados da apresentacão da assinatuÍa do contrato) e pessoal técnico adequado e disponível

para a realização do objeto da licitação;

11.5.1.3 DECLARAçÃO de que â empresa fornecerá 05 equipamentos de PROTEÇÃO INDIVIDUAL

EPI'S, bem como cumprirá com as determinações íixadas no TAC PMP x MPT, que fixou as diretri-

zes a serem observadas quando da execução do serviço de limpeza urbana, em especial no que

tange as normas de proteção e segurança do trabalho.

11.5.1.4 DECLARAçÃO de que a licitante providenciará as instalações no municÍpio de Piracuruca-

PI no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da assinatura do contrato que servirá

conro ponto de apoio aos trabalhadores quê serão empregados na prestação do serviço.

11.5.1.5 Atestado de Visita Tecnica, comprovando que o responsável técnico ou representante

legal da proponente visitou os locais ondê serão executados os serviços, a fim de conhecer ln /oco,

as dificuldades técnicas para execução do objeto ou declaracão de renúncia à visitâ técnicã, a

qual não eximirá a empresa licitante das penalidades em caso de alegação de desconhecimento

do local e/ou forma de execução dos serviÇos.

11.5.1.5.1 O atestado ou declaração deverá ser iuntado à Documentação de Habilitação,

nos termos do Inciso lll do Artigo 30, da Lei 8.666/93.

11.5.1.5.2 A visita técnica poderá ser realizada até dois dias antes da licitação, e deverá

ser agendada junto à Comissão Permanente de Licitação, através do e-mail cpl.pirocu-

ruco@hotmoil.cotr,. A Visitã Técnicâ tem a fi0alidade de propiciar ao lictille_qlgúg:
cimento prévio das dificuldades exístentes para execucão dos serviços, motivo pelo
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qual, a ausência do atestado poderá ser suprida a qualquer tempo atraves de declaração

elo firmada oê lo resoonsável técnico ou representante leeal da empresa atestandot,

oue conhece e aceita todas as condicões para execucão dos servicos.

11.5.1.5.3 DECLARAÇÃO de autorização de retenção do pagamento no caso de inadim-

plência com os trabalhadores.

11.6 A licitante deverá apresentar, ainda, o registro ou lnscrição sua e de seu responsável tecnico na enti

dade profissional competente,

11.6.1 Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional da empresa licitante, realizável atraves de

prova de possuir em seu quadro peÍmanente ou societário, na data prevista para entrega da proposta,

profissional de nível superior na área de engenharia ou outro devidamente reconhecido pelo conselho

profissional competente.

L1.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado ven-

cedor.

iL2. DO ENCAMINHAMEIITO DA PROPOSTA VÉNCEDORA

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e

quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1 Ser redigida em Iíngua portuguesa, digitada, com indicação dos custos inclusive composições,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas

12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantê vencedor, para fins de pa-

ga mento.

12.1.3 proposta finaldeverá ser documentadã nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.1.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

12.2 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna

tivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

descla ssificaçã o.

12.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13.1 Dêclarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

conro microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo

trinta minutos, para que qualquer Iicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, in

dicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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I 13. DOS RECURSOS
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13.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçõe5 gle '

admissibilidade do recurso.
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13.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

13.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partlr de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apre-

sentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediâta dos elementos indispensáveis à defesa

do seus intcresses.

13.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.7 Os autos do procêsso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO P

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1 Nas hipóteses de provimênto de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realiza-

ção da sessão pública precedente ou em que se.ia anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.3 Quando houver erro na acêitação do preço melhor classificado ou quando o licitante de-

clarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não com-

provar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da

etapa de la nces.

14.2 Todos os licitantes remanescentes poderão acompanhar a sessão reaberta via sistema.

14.2 A convocação se dará por meio do sistemã eletrônico ("chat"), ou publicação na imprensa

oÍicial de acordo com a fase em que se encontra o procedimento licitatório.

15. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO i

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresen-

tados.

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homo-

logará o procedimento licitatório.

16. DA ATA DE

16.14pós a homologação da licitação, O [lCITANTE DETENTOR DO MELHOR PREçO REGISTRADO SERÁ CON-
\o
\--l

çVOCADO PARA ASSINAR A ARP
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16.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua coRvocaçâo, parà

assinar a ARP, sob pena de decair do direito à contratação, sem pre.juízo das sanções previstas neste Edital.

16.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata

de Registro de Preços, â Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência

eletrônica (e-mail), para que seja assinâda com certificado digital e devolvida no prazo de 24 (vinte quatro)

horas, a contar da data de seu recebimento.

16.3.1 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor{s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4 será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos prêvistos no

art.3e da Lei ne 8.666, de 1993;

16.5 Para assinatura do contrato fica o licitante obrigado a recolher Garantia Contratual nas mesmas moda-

lidades e criterios previstos no caput e § 1e do Artigo 56 da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações, equi-
valente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, que deverá ser restituÍda após a execução do contrato
sc recolhida na forma de dinheiro.

16.5.1 No entanto conforme disposto no § 1e do Artigo 56 da Lei Federal np8.666/93 Caberá ao contra-

tado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: (Redação dada pela Lei ne 8.883, de 1994)

Como diz a lei cabe ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia no plural e

enumera: I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, ll - seguro-garantia; lil - fiança bancá

ria.

16.5.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.5.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.7 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no Art.57, da

Lei 8.666/93.

16.8 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, o licitante dêverá manter as mesmas condi

ções de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

16.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação conslgnadas no

edital ou se recusar a assinar a ARP, contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a €sse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

cl,rssificação, para, após a comprovação dos requisitos para habil,tação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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17. DA GÂBANTIA DE EXECUçAO;'DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS i
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l7 .1, Para assinatura do contrato fica o licita nte obrigado a recolher Gara ntia Contratual nas mesmas. modá 
-

lidades e criterios previstos no caput e § ls do Artigo 56 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações, equi
valente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, que deverá ser restituída após a execução do contrato
se recolhida na forma de dinheiro.

17.1.1 No entanto conforme disposto no § 1e do Artigo 56 da Lei Federal ne8.666/93 Caberá ao contra-
tado optar por uma das sêBuintes modalidades de garantia:(Redação dada pela Lei ne 8.883, de 1994)

Como diz a lei cabe ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia no plural e

enumera: I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida púclica, ll- seguro-garantia; lll - fiança banca

ria.

18, DO RÉAJUSTAMENTO EM DO GERAL

L8.1As regras acerca do reajustamento êm sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Art. 65, ll,
alÍnea "d" da Lei ne 8.666/93 e tem como finalidade manter as condições iniciais da contratação e o equilíbrio
fina nceiro do contrato.

18.2 O reajuste do vaior inicial do contrato será devido após decorridos 12 (doze) meses do inÍcio da execução

dos serviços, conforme o Índice Geral de Preços - Mercado (lGP-M) acumulado.

18.2.1 O reajuste é formalizado por intermédio de apostllamento, não necessita de aditivo, uma vez que

é efetuado com base em índice previamente definido no edital ou contrato.

18.3 A REVISÂO contratual é cabível desde que demonstrada a variação dos componentes dos custos dos serviços
que integram o objeto do contrato os quais devem ser demonstrados analiticamente, de acordo com a Planilha

de Custos e Formação de Preços, e o contrato é corrigido na exata proporção do desequilíbrio que a parte inte-

ressada lograr comprovar (Acórdão np 1.827 /?O08, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, Processo no

o27 .97312007 -2).

18.3.1 A revisão, na forma estatuída pelo art. 65, ll, "d" e §50, da Lei na 8.666/93, objetiva restabelecer a

relação que as partes pactuaram entre os encargos do contratado e a devida retribuição pela Administração.

18.3.2 A nova moldura contratual, decorrente das alterações que se fizeram necessárias em razão da revisão,

demanda formalização por meio de termo aditivo, o qual será publicado na imprensa oficial como condição

de sua eficácia.

18.4 As regras acerca do reajustamento em sentido geral são as estabelecidas na Lei ns 8.666/93.

18.5 O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões necessárias

para melhor execução contratual nos termos fixados no Art. 65, §1e da Lei np 8.666/93.

19. DO RECEBIMENTO DO oBJÊTO E DA FISCALIZAçÃO

19.1 Os criterios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referên-

cra

20. DAS OERIGAçÕE5 DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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20.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

21. OO PAGAMENTO

21.1As regras acerca do pagâmento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

22. DAs sANçÕEs ADMtNt

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licita nte/a djud icatá r io que:

22.L.L não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3 a presentar documentação íalsa;

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

2 2.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, êm pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido in.justificadamente.

22.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parti-

cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

2 2.5 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa

trvos ao obieto da contratação;

22.6 Multa de 05.% (cinco por centol sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

22.7 Suspensão de licitar ê impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.8 lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate

cinco anos;

22.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdura-

rem os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a próprra au

toridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarciT a Contratante
pelos prejuízos causados;
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22.10 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.115e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração adminis-

trativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública naci

onâl ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da em'
presa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

22.L2 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lcsivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, segui

rão seu rito normal na unidade administrativa.

2 2.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especr

ficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.L4 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código

C ivil.

22.15 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse-

gurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando'se o procedimento previsto

na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nq 9.784, de 1999.

22.16 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporciona lidade,

22.L7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro do fornecedor CAFOR

DE RESERVA

23.1Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da pro-

posta do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vence-

dor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

com petitiva.

2 3.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

scra utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas

hipóteses previstas no Decreto 068/2013.
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24.1Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qúalquer pess
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24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definidã e publicada nova data para a realização do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lacitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro.

ate 03 (três) dias útels anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por

meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela elaboração do edital

e dos anexos.

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participan-

tes e a administração.

25. DAS
l_-_-
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25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer

tame na data marcada, a sessão será automatjcamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não ha.ja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alte

rem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho fundamen

tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação. r--l
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tração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçâo-ou

resultado do processo licitatório.

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir

se á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú

b lico.

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com-

põem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www. Piracurucâ -P I ov.br BB,

TCE Pl , e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço tl CUTUCA hotmail.com nos dias úteisi_

no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

| - ANEXO I Minuta de Termo de Contrato

ll - ANEXO ll- Declaração de Fato Superveniente lmpeditivo

lll- ANEXO lll- Declaração de lnexistência de Empregados Menores

lV ANEXO lV - Declaração de Enquadramento

V - ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fornecimento

Vl - ANEXO Vl - Atestado de vistoria técnica

vll - ANEXO Vll - Minuta de Ata de Registro de Preços

Vlll - ANEXO Vlll - Termo de Referéncia

tX - ANExo I Do TERMO or RrrrRÊltcla -. PROJETo BÁSICO COM Memorial Descritivo dos serviços e Plani-

lha Orçamentária

X - ANEXO X - Plano Municipal de Gestão lntegrada de Resíduos Sólidos;

Xl - ANEXO Xl - Plano Municipal de Saneamento Básico;

Xll - ANEXO Xll - Termo de A.iustâmento de conduta firmado com MPT que integra o futuro contrato, obri-

gando as partes, contratante e contratada como se nele transcrito.
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Piracuruca-Pl, 13 de setembro de 2023.
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25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentaçâo de suas propostas e a adniÃis- u//
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Oziel da Silva Celestino
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Gerenciador do Sistêma de Registro de Preços
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